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Institui a Semana Estadual de 

incentivo ao Estudo Bíblico. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 
da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituída a Semana Estadual de Incentivo ao Estudo Bíblico, a ser 

realizada, anualmente, na primeira semana do mês de junho, no âmbito do Estado de 

Goiás. 

414, Art. 2° A Semana Estadual de Incentivo ao Estudo Bíblico tem por objetivo 

promover ações de estimulo ao estudo da bíblia, com o intuito de proporcionar 

conhecimento cultural, cientifico e histórico dos textos Bíblicos ás crianças e 

adolescentes. 

Parágrafo único — Para consecução dos objetivos da Semana Estadual de 

Incentivo ao Estudo Bíblico devem ser promovidas ações para motivar a leitura da bíblia, 

inclusive no âmbito das escolas do Estado de Goiás. 

Art. 3° A Semana Estadual de Incentivo ao Estudo Bíblico passa a integrar o 

Calendário Oficial de Eventos do Estado de Goiás. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SO , em 

LIM 
tadual 

Vice-• residente Corregedor 

de 2023 
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0 Projeto de Lei dispõe sobre a Semana Estadual de Incentivo ao Estudo 

Bíblico, que tem como objetivo promover ações de incentivo ao estudo da bíblia, com 

o intuito de proporcionar conhecimento cultura e histórico dos textos Bíblicos às 

crianças e adolescentes. 

Anualmente, na primeira semana de junho, deverá ser realizada a Semana 

Estadual de Incentivo ao Estudo Bíblico nas escolas do estado, o principal objetivo 

é familiarizar as crianças com a bíblia sagrada, promovendo seus ensinamentos. 

A instituição de uma semana estadual de incentivo ao estudo bíblico é uma 

proposta justificável por várias razões. Em primeiro lugar, destacamos que a Bíblia 

é um livro de grande importância histórica, cultural e religiosa, que exerceu e ainda 

exerce uma influência significativa na vida de muitas pessoas. 0 estudo bíblico pode 

ser uma oportunidade para os cidadãos aprofundarem seu conhecimento sobre a 

história e os valores transmitidos na Bíblia, e também para compreender a 

importância desses valores na formação da nossa sociedade. 

Além disso, o estudo bíblico pode ser uma forma de incentivar a reflexão e a 

busca por valores morais e éticos que possam contribuir para uma sociedade mais 

justa e solidária. A Bíblia contém muitas passagens que tratam de temas como o 

amor, a tolerância, a compaixão, a justiça, entre outros, que podem ser utilizados 

como base para uma educação em valores. 

Assim, uma semana estadual de incentivo ao estudo bíblico pode ser uma 

forma de contribuir para a educação em valores e para a formação de cidadãos ma's 

conscientes e engajados com o bem-estar coletivo. 

Destarte, por tratar-se de pauta adequada, solicito o apoio dos nobres pares 

para o projeto. 
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